
PREFEITURA DA CIDADE DE 

LEI ORDINÁRIA N° 605/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024 

Ementa: Concede o Título de Cidadão Brejinhense ao 

senhor "Antônio Batista de Oliveira Filho". 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BREJINHO, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 

Município faz saber que a Câmara de Vereadores votou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Câmara Municipal de Brejinho, concede o Título de Cidadão Brejinhense ao Sr. 

"Antônio Batista de Oliveira Filho". 

Art. 2° - A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente a pessoa do senhor, 

Antônio Batista de Oliveira Filho natural de São José do Egito - Pernambuco, como Cidadão 

brej inhense. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão em conta de dotação orçamentária 
própria. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor imediatamente à data de sua publicação oficial. 

Brejinho - PE, 01 de março de 2024 

rN 

Câmara Municipal de Vereadores 
CNPJ/MF: 24.300,089/9001-70 

Sistema d' Controle Interno 
PROTOCOLO 

L ,ebido em 	O R / 	O /Z4' 
W12 

ssI n 

GILSOMA 4'ENTO DA COSTA 

Prefe Constitucional 
GtS0mat Beato da Costa 

prefeito 
CPF: 71.085.004-00 

Brejinho-PE 

PUBLICADO EM 
42.S/ 	i3OQ,'-r 

IIVÀ!.t 
Respo 

Ijv 

9,4(87)  3850-1156 	a pritur(çbrejinho.pe.gov.br  1P Rua Severino da Costa Nogueira, 153 - Centro. Brejinho - PE. 56740-000 
2021, Toda, oç dieíton çrndos. Prot&tuti Municipal dê 8i'jinho 1 CNPJ: 11.358.173/0001-00 

A Terra Mãe do Pio Pajeú 


